
Ata da 07ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Taquaral, 
02º ano, da 5ª Legislatura, realizada em 05 de maio de 2014 às 
20:00 horas. 
 
 
Presidente: Sérgio Alexandre da Silva 
1º Secretário: Jose Roberto Jora 

 

Aos cinco dias do mês de maio de dois mil e quatorze(2014), às 

20:00 horas na sede da Câmara Municipal de Taquaral “Plenário 

Antônio João Bellotti”, sito a Avenida Leonardo José Jacinto, 

810, procedeu-se a chamada regimental e ficou constatada a 

presença dos seguintes vereadores Adriana Leite Rocha Belotti, 

Claudio Luiz Bolaina, Celso Antônio Ferreira, José Roberto 

Jora, Júlio Cesar Fernandes, Neide Alves Pinheiro Juliano, 

Osvaldir Soldi e Sérgio Alexandre da Silva. Havendo quórum 

suficiente e legal o Sr. Presidente deu por aberto os 

trabalhos sob a Proteção Divina. Como a ata da 04ª Sessão 

Ordinária, realizada em 24 de março de 2014, ata da 05ª Sessão 

Ordinária, realizada em 07 de abril de 2014, ata da 06ª Sessão 

Ordinária, realizada em 22 de abril de 2014, foram devidamente 

publicadas passou-se a fase de votação, onde foram Aprovadas 

por unanimidade. O Secretário faz a leitura da Indicação 

L/16/2014 de autoria do vereador Claudio Luiz Bolaina, 

solicitando ao Executivo Implantar na Rua Central acesso nas 

calçadas por rampas, para melhor mobilidade a portadores de 

necessidades especiais. O Presidente informa que a Presente 

propositura será devidamente encaminhada. Em seguida o 

Secretario faz a leitura do Projeto de Lei E/15/2014”Autoriza 

a Abertura de Credito Adicional Suplementar na Lei 

Orçamentaria Anual do Exercício de 2014, para os fins que 

especifica” que entrará para conhecimento da casa. O 

Secretário faz a leitura do Parecer do Projeto de Lei 

E/14/2014“Autoriza o Poder Executivo a Efetuar Descontos nos 

vencimentos dos Servidores Públicos Municipais”, que entra 

para 2ª e ultima discussão e votação, onde foi Aprovado por 

unanimidade. Nada mais havendo no expediente e ninguém 

querendo fazer uso do Tema Livre o presidente encerra a Sessão 

sob a Proteção Divina. Para constar lavrou-se a presente ata. 

 

 

 

 


